
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MEC – SETEC

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO

RESOLUÇÃO CONSEPE Nº 02, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2021RESOLUÇÃO CONSEPE Nº 02, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2021

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pela Portaria IFMT nº 2476/2020 de 11 de dezembro de 2020, e considerando o Processo IFMT n°
23198.002305.2018-29 e decisão em 5ª. Reunião Ordinária Virtual do CONSEPE, realizada em 09 de
dezembro de 2020. 

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º – Art. 1º – APROVAR o Projeto Pedagógico do Curso Bacharelado em Administração do Ins tuto
Federal de Mato Grosso - Campus Ponte e Lacerda - Fronteira Oeste. 

Art. 2° - Art. 2° - O curso terá as seguintes características:

Curso: Curso: Bacharelado em Administração

Nível: Nível: Superior

Modalidade: Modalidade: Presencial

Formação Profissional: Formação Profissional: Bacharel em Administração

Turno de Funcionamento: Turno de Funcionamento: Noturno

Carga horária total: Carga horária total: 3000 horas 

Trabalho de Conclusão de Curso:Trabalho de Conclusão de Curso: Obrigatório

Atividades Complementares:Atividades Complementares: 96 horas

Estágio Supervisionado:Estágio Supervisionado:  240 horas

Duração da aula:Duração da aula:  50 minutos

Periodicidade de Seleção:  Periodicidade de Seleção:  Anual

Regime de Matrícula: Regime de Matrícula: Semestral

Integralização do curso: Integralização do curso: 8 semestres

Número de Alunos: Número de Alunos: 35 discentes por Turma

Início do Curso: Início do Curso: 2020/1

Município de Realização:Município de Realização: Pontes e Lacerda - MT

Art. 2° – Art. 2° – Esta resolução vai assinada pelos membros presentes e entra em vigor na data de sua
publicação.

 Cuiabá–MT, 24 de fevereiro de 2021.
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